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O restaurante Bom Prato de Bo-
tucatu celebrou, nesta terça-feira (6), 
um ano de funcionamento. No total 
já foram servidas 390.443 refeições:  
326.971 almoços e 63.472 cafés da 
manhã. O Bom Prato Botucatu fun-
ciona em parceria com o Instituto J. 
Augusto com repasse de custeio e 
investimento de R$ 1.732.874,21 ao 
ano pelo Governo do Estado de São 
Paulo.  Diariamente são oferecidos 
1.500 almoços e 300 cafés da manhã.

A unidade ofereceu um cardápio 
especial de aniversário com salada 
arco-íris (repolho, pepino, tomate e 
beterraba), carne assada ao molho ma-
deira, macarrão com brócolis e bacon, 
além de suco de frutas vermelhas e de 
sobremesa, bolo. 

O Bom Prato de Botucatu está 

Bom Prato celebra 1 ano em Botucatu

Restaurante já serviu mais de 390 mil refeições, com almoço a R$ 1 e café da manhã por R$ 0,50

[foto César Culiche / Secretaria de Comunicação]

localizado no campus da Unesp, no 
Distrito de Rubião Júnior. Ele foi a 
50º unidade implantada pelo Governo 

do Estado e contou com o apoio da 
Prefeitura de Botucatu e da Faculdade 
de Medicina da Unesp de Botucatu.

Sobre o Bom Prato
Desde outubro de 2016, o Governo 

do Estado de São Paulo, por meio da 
Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social (Seds), aumentou em 
10,09% o subsídio das refeições para 
as entidades gestoras do Bom Prato. 

Com isso, o valor repassado pelo 
governo passou de R$ 4,81 para R$ 
5,19 para o almoço e de R$ 1,53 para 
R$ 1,63 para o café da manhã. Para 
a população o valor do almoço con-
tinua a R$ 1,00 e o café da manhã a 
R$ 0,50. A rede de restaurantes Bom 
Prato serve diariamente mais de 84 
mil refeições. 

Atualmente há 51 unidades no Es-
tado, sendo 22 localizadas na Capital, 
oito na Grande São Paulo, seis no 
litoral e 15 no interior. 

A Prefeitura de Botucatu, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, inau-
gurou no dia 1º de dezembro as novas 
instalações do Centro de Especialida-
des Odontológicas (CEO) dentro do 
prédio do extinto FUSS (Fundo Social 
dos Servidores da Unesp), localizado 
Rua João Butignolli, 152, no distrito 
de Rubião Júnior. Ele permitirá a ofer-
ta de melhores condições de trabalho 
aos profissionais e mais conforto aos 
usuários. 

Neste mesmo local funciona agora 
o Pronto Socorro Odontológico. Esse 
novo serviço permitirá que o Muni-
cípio passe a atender gratuitamente 
as emergências odontológicas, de 
segunda a sexta-feira, das 17 às 21 
horas. Tudo isso foi possível de ser 
realizado graças à celebração de um 
convênio com a Famesp (Fundação 
para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar). 

Além do prédio, a Famesp cedeu 
seis cirurgiões dentistas, dois auxi-
liares de consultório dentário e dois 
auxiliares de serviços gerais. Já a 
Prefeitura disponibilizará 13 cirurgi-
ões dentistas e quatro auxiliares de 
consultório dentário.  

O CEO garantirá atendimento nas 
áreas de endodontia, cirurgia bucal, 
diagnóstico bucal, raio-x panorâmico 
digital, periodontia, ortodontia pre-
ventiva e pacientes especiais. Vale 
lembrar que o CEO atende pacientes 
encaminhados pelos postos de saúde 
do Município.

Odontologia pública de qualidade
O atendimento na nova sede coloca 

seis consultórios modernos à disposi-
ção da população, com a possibilidade 
de, futuramente, a Secretaria de Saúde 
ampliar para oito consultórios. O CEO 
chega a realizar cerca de 18 mil proce-
dimentos/ano, mas a meta é aumentar 
esse volume. 

“Assim poderemos passar no futuro 
de CEO II para CEO III, o que nos ga-
rantirá mais recursos pelo Ministério 
da Saúde e, assim, também ampliar o 
número de dentistas”, argumenta Dr. 
Luiz Eduardo Ferrari (Zizo), um dos 
coordenadores Saúde Bucal da Secre-
taria Municipal de Saúde.  

“Hoje podemos entregar uma odon-
tologia pública à altura do que a po-
pulação merece.  Poucas cidades do 
Estado possuem uma estrutura como 
a nossa”, completa Dr. Hélio Bissacot, 
também coordenador da Saúde Bucal.  

Saúde Bucal em números
Hoje o Município conta com 37 

dentistas, 13 deles especialistas. Além 
de mais 30 auxiliares de consultório 
dentário, que juntos realizam mais de 
60 mil procedimentos anuais pelos 
postos de saúde. Vale ressaltar que, 
além dos procedimentos nos con-
sultórios dos postos, a Secretaria de 
Saúde promove palestras nas escolas 
e creches sobre Saúde Bucal e chega 
a distribuir, por ano, mais de 35 mil 
escovas e cremes dentais aos alunos 
do Município. 

A antiga unidade do CEO funcio-

Cidade ganha novo espaço para atendimento a 
especialidades e emergências odontológicas

[foto Igor Medeiros / Secretaria de Comunicação]

PS Odontológico funciona em horário estendido, no prédio do antigo FUSS, em Rubião Jr.

nava junto a Unidade de Saúde Cen-
tral (CSI), no Bairro Alto. Com esta 
transferência, a Secretaria de Saúde 
planeja promover adequações no pré-
dio do posto com objetivo de ampliar 
os serviços à população daquela região 
da Cidade.

CEO – Dr. Walter Chaguri
O Centro de Especialidades Odon-

tológicas recebeu o nome do Dr. 
Walter Chaguri. Conceituado den-
tista, filho de libaneses, nasceu na 
cidade de Pirambóia (SP), mas cons-
truiu toda sua vida profissional em 

Botucatu, onde ajudou a fundar, em 
1955, a Associação Odontológica de 
Botucatu, atual APCD (Associação 
Paulista de Cirurgiões-Dentistas)-
-Regional Botucatu. Em agosto de 
1995, com 70 anos de idade e 42 
dedicados à profissão parou de cli-
nicar devido a problemas de saúde. 
Faleceu em  Botucatu no dia 16 de 
maio de 2010, aos 84 anos.

Serviço
CEO / PS Odontológico
Rua João Butignolli, 152 - Rubião 

Júnior
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Espaço Cultural - Dr. Antonio Gabriel Marão

Avenida Dom Lúcio, 755 – Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 

 
Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

 
Secretaria de Habitação 

Rua General Telles, 663 – Centro. 
[14] 3814-7711 / 3813-2805

habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua Rua Lourenço Carmelo, 180 (Poupatempo Ambiental) 

Jd. Paraíso
[14] 3882-1290 

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Negócios Jurídicos  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414 
juridica@botucatu.sp.gov.br

  
Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Av. Itália, s/n - Lavapés 
[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Mobilidade Urbana.

Rua Amando de Barros, 2.741  - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515

 mobilidade@botucatu.sp.gov.br
DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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A Prefeitura de Botucatu iniciou neste 
semana as obras para implantação de 
sistema de galerias de águas pluviais na 
Rua Coronel Fonseca, que está interditada 
ao trânsito de veículos, no trecho entre as 
ruas Agenor Nogueira e Damião Pinheiro 
Machado. A previsão inicial é que, se as 
condições climáticas forem favoráveis 
e não houver nenhuma intercorrência, a 
liberação ao tráfego aconteça no prazo 
de até 10 dias. 

Por conta da interdição foi necessário 
alterar o itinerário dos ônibus circulares 
que fazem as linhas Cohab-Vila Aparecida 
e Recanto Azul, que ao invés de descerem 
a Rua Coronel Fonseca seguirão pela 
Avenida Vital Brazil, passarão defronte 
o Terminal Rodoviário e subirão pela 
Avenida Dom Lúcio.  

O serviço é uma etapa importante da 
abertura da nova rua que surgirá entre a 
sede da Secretaria de Educação (antigo 
Seminário) e a Cúria Metropolitana, e 
permitirá a ligação entre as ruas Dr. Costa 
Leite e Dr. Damião Pinheiro Machado. 
O investimento do Poder Público é da 
ordem de R$ 575.400,45. Os serviços são 
executados pela MFL Construtora LTDA. 
– ME, empresa vencedora do processo 
licitatório e fiscalizados pela Secretaria 

Cel. Fonseca recebe obras de galerias
[foto Carlos Pessoa / Secretaria de Comunicação]

Nesta etapa são implantados mais de 700 metros de tubulações

Municipal de Obras.  
Nesta etapa serão implantados 785 me-

tros de tubos para captação das águas das 
chuvas a partir da ponte da Rua Coronel 
Fonseca, subindo pela Damião Pinheiro 
Machado, passando pela na nova via, 
que levará o nome de “Alameda Dom 
Vicente Marchetti Zioni”, até chegar ao 
cruzamento com a Costa leite. Serão uti-

lizados tubos de 60 cm, 80 cm e 1 metro 
de diâmetro. 

A ideia é que esta nova rua possa ser 
mais uma alternativa para melhorar a 
fluidez do trânsito, especialmente nos 
horários de pico do dia, como nos mo-
mentos de entrada e saída de alunos nas 
escolas localizadas nesta região Central 
da Cidade.

O Parque Tecnológico 
Botucatu realizou na noite 
do último dia 30 de no-
vembro a fase final do De-
safio Empreenda Botucatu 
- 2016. Trata-se de uma 
iniciativa do Parque Tecno-
lógico Botucatu com o NEI 
(Núcleo de Empreendedo-
rismo e Inovação), Prefei-
tura de Botucatu por meio 
da Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, ins-
tituições de Ensino Superior 
de Botucatu e da Escola de 
Negócios Sebrae-SP. 

Desde agosto deste ano 
palestras de sensibilização 
foram realizadas para apro-
ximadamente 600 pessoas 
da Universidade Estadu-
al Paulista (Unesp) e da 
Faculdade de Tecnologia 
(Fatec) com os objetivos 
de incentivar a cultura do 
empreendedorismo no am-
biente acadêmico, estimular 
a elaboração de projetos 
de negócios, e, aproximá-
-los do Parque Tecnológico 
Botucatu. 

Em seguida foram organi-
zadas, através do Núcleo de 
Empreendedorismo e Inova-
ção (NEI), oficinas de capaci-
tação em negócios, finanças, 
modelagem, desenvolvimen-
to de clientes, geração de 
ideias e marketing para 120 
pessoas que montaram seus 
projetos, resultando no total 
de 34 projetos desenvolvidos 
e que se inscreveram para 
participar do Desafio Empre-
enda Botucatu. Essas oficinas 
trouxeram o resultado de 10 

projetos finalistas, escolhidos 
por uma banca de parceiros e 
investidores no último dia 23 
de novembro. 

Após apresentados os dez 
projetos a banca avaliado-
ra, através dos critérios de 
conteúdo inovador, modelo 
de negócio, alavancagem / 
investimento, atitude empre-
endedora e defesa do pitch, 
escolheram os três projetos 
vencedores. 

Em primeiro lugar o pro-
jeto TEG – Tecnologia em 
grafite, representado por 
Júlia Damasceno de Moura, 
premiada com bolsa para 
participação no seminário 
Empretec, desenvolvido pela 
Organização das Nações 
Unidas (ONU), promovido 
em 34 países e que no Brasil 
é ministrado exclusivamente 
pelo Sebrae. 

Com o prêmio, Júlia ain-
da terá a oportunidade de 
participar de 20 horas de 
mentoria para desenvol-
vimento do projeto 100%, 
também subsidiado pelo 
Sebrae. Além de estar pré-
-selecionada para participar 
de dois eventos: o Acelera 
Startup – 2017, organizado 
pela Fiesp e que reúne em-
preendedores com soluções 
inovadoras em busca de 
mentorias e investimentos; e 
a Startup Word, com espaço 
dentro da feira do empreen-
dedor, que conecta negócios 
inovadores às empresas/en-
tidades que estão em busca 
de soluções. 

O segundo lugar foi dado 

Desafio Empreenda Botucatu premia vencedores
ao projeto Selante de Fibri-
na, representado por Letícia 
Dragone, enquanto que o 
terceiro lugar foi para o 
projeto Verificador de Adul-
teração em Combustível, re-
presentado por Yuzen Marin 
Kunisawa Carvalho. Ambos 
foram premiados com as 

20 horas de mentoria para 
desenvolvimento do pro-
jeto 100% subsidiado pelo 
Sebrae, e pré-selecionados 
a participar do Acelera Star-
tup – 2017 e do Startup 
Word.

Mais informações no site 
www.parquebtu.org.br.

Júlia Damasceno, 1º lugar pelo projeto TEG – Tecnologia em Grafite

[foto Isabelle Soler / Parque Tecnológico]
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Processo Licitatório – PREGÃO nº 85/2014 - PREFEITURA
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES E CONVÊNIOS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para o fornecimento 
mensal de auxilio saúde aos servidores inativos e pensionistas estatutários da Câmara Municipal 
de Botucatu, por meio de crédito intransferível em cartão magnético e/ou eletrônico, com a 
destinação do desconto da taxa de administração para o Fundo Social de Solidariedade de 
Botucatu.
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula 1.2 do contrato ora aditado passa a ser a seguinte: 

1.2 – A partir do mês de novembro de 2016 os cartões magnéticos “Auxílio Saúde” serão 
destinados a 04 (quatro) servidores inativos da Câmara Municipal e 02 (duas) pensionistas, 
conforme previsão contida na Lei Municipal n.º 5.126, de 25/03/2010 e alterações posteriores.  

CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula 4.1 do contrato ora aditado passa ser a seguinte: 

2.1 – A partir de 01 de novembro de 2016 a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais) por mês.

2.2 – No mês de novembro, além do valor contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA R$ 238,33 (duzentos e trinta e oito reais e trinta e três centavos) referente à 
concessão proporcional do benefício no mês de outubro de 2016.

Data de assinatura: 25/10/2016.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Processo Licitatório – Inexigibilidade
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada:	 LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP 
Objeto: Cessão de uso de software da Contratada à Contratante, consistentes na divulgação, 
publicação e gerenciamento do compêndio dos atos oficiais, de efeito externo, do Município 
de Botucatu.
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica. 
Valor Global: R$ 8.441,76 (oito mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis 
centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data de assinatura: 02/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório – PREGÃO nº 09/2016.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada: CAMPVÍDEO COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA ME
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de equipamentos de áudio e vídeo 
digital, conforme especificações descritas no Anexo I do Edital do certame 
Valor Global: R$ 23.300,00 (vinte e três mil e trezentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
Data de assinatura: 05/12/2016

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo Licitatório – PREGÃO nº 28/2014 – PREFEITURA MUNICIPAL
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada: SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES E CONVÊNIOS LTDA EPP.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para o fornecimento 
mensal de vale compra alimentos por meio de crédito intransferível em cartão magnético e/
ou eletrônico, com a destinação do desconto da taxa de administração para o Fundo Social 
de Solidariedade de Botucatu.
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA.
ALTERAÇÕES: CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula 1.2 do contrato ora aditado passa a ser 
a seguinte: 

1.2 – A partir do mês de dezembro de 2016 os cartões magnéticos Vale Compra Alimentos serão 
destinados aos 28 (vinte e oito) servidores ativos da Câmara Municipal que se enquadram na 
previsão contida na Lei Municipal n.º 4.362, de 26/02/2003. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula 4.1 do contrato ora aditado passa ser a seguinte: 

2.1 – A partir de 01 de dezembro de 2016 a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 15.400,00 (Quinze mil e quatrocentos reais) por mês.

Data de assinatura: 30/11/2016.
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo Licitatório – PREGÃO nº 28/2014 – PREFEITURA MUNICIPAL
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada: SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES E CONVÊNIOS LTDA EPP.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para o fornecimento 
mensal de vale compra alimentos por meio de crédito intransferível em cartão magnético e/
ou eletrônico, com a destinação do desconto da taxa de administração para o Fundo Social 
de Solidariedade de Botucatu.
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA.
ALTERAÇÕES: CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula 1.2 do contrato ora aditado passa a ser 
a seguinte: 

1.2 – A partir do mês de novembro de 2016 os cartões magnéticos Vale Compra Alimentos serão 
destinados aos 29 (vinte e nove) servidores ativos da Câmara Municipal que se enquadram 
na previsão contida na Lei Municipal n.º 4.362, de 26/02/2003. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula 4.1 do contrato ora aditado passa ser a seguinte: 

2.1 – A partir de 01 de novembro de 2016 a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 15.950,00 (Quinze mil, novecentos e cinquenta reais) por mês.
Data de assinatura: 24/10/2016.

42ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA

DIA: 05/12/2016 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 22h10	

PRESIDÊNCIA
Vereador Curumim
Vereador Reinaldinho

SECRETARIA
Vereador Fontão

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

Projeto de Lei Complementar nº 24/2016 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe sobre 
o Plano Diretor para a implantação do Parque Inovador de Botucatu.

Projeto de Lei Complementar nº 25/2016 - de iniciativa da Mesa da Câmara, que altera o 
quadro de pessoal da Câmara Municipal (extingue o cargo de Assessor de Comunicação e 
cria 01 cargo de Repórter Legislativo).

Projeto de Lei nº 114/2016 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe sobre diretrizes para o 
uso público do Parque Municipal "Joaquim Amaral Amando de Barros" e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 115/2016 - de iniciativa do Vereador Reinaldinho, que denomina de "Dr. Jairo 
Jorge Gabriel", o Distrito Industrial IV.

Projeto de Lei nº 116/2016 - de iniciativa do Vereador Carreira, que declara de Utilidade Pública, 
no Município de Botucatu, o "Instituto J. Augusto".

Projeto de Lei nº 117/2016 - de iniciativa do Vereador Lelo Pagani, que denomina de "Paulo 
Firmino de Oliveira", a Rua "09", localizada no Loteamento Recreio Parque Laguna II.

Projeto de Lei nº 118/2016 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que denomina de "Dr. João 
Saliba", a praça localizada na Rua José Barbosa de Barros, n° 120 (ao fundo dos imóveis de 
n°s 280 a 350 da mesma rua), antigo acesso à oficina ferroviária.

Projeto de Lei nº 119/2016 - de iniciativa do Vereador Fernando Carmoni, que denomina de 
"Praça Paulo Uilson Bozoni (Zico Bozoni)", a "Rotatória" localizada na Avenida Deputado Dante 
Delmanto e início da Rua José Lapenna.

Projeto de Lei nº 120/2016 - de iniciativa do Vereador Fernando Carmoni, que denomina de 
"Lourival Antonio Prearo", o Centro Esportivo localizado na Rua Antônia Pedroso Pinto n° 10, 
no Jardim Peabirú.

REQUERIMENTO DE PESAR:

Nº. 45/2016 – Autoria: TODOS OS VEREADORES
Voto de pesar pelo falecimento das vítimas do acidente de avião, ocorrido no dia 29 de 
novembro, que transportava a delegação da Associação Chapecoense de Futebol, profissionais 
da imprensa e aeroviários para a primeira partida da final da Copa Sul-Americana de futebol, 
em Medellín, Colômbia.

REQUERIMENTOS:

Nº. 1012/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO, FONTÃO e JOÃO ELIAS 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
substituir o abrigo do ponto de ônibus localizado na Rua Doutor Jaguaribe, mais especificamente 
no entorno do Estádio Municipal "João Roberto Pilan" (INCA).

Nº. 1013/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar uma força-tarefa com a finalidade de realizar serviços de limpeza e capinação, em 
todas as vias públicas da Vila Maria que necessitem destes serviços.

Nº. 1014/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de determinar a passagem da máquina motoniveladora no trecho da estrada de terra que dá 
acesso ao Sítio Alambari, nas margens da ferrovia.

Nº. 1015/2016 - Autoria:  TODOS VEREADORES
Governador do Estado de São Paulo e Deputado Estadual - solicitando que informem sobre 
a possibilidade de envidarem esforços para aprovação dos pleitos das APAES de renovação 
dos convênios e correção do valor "per capta", assegurando, dessa forma a manutenção dos 
relevantes serviços prestados em prol das pessoas especiais.

Nº. 1016/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO e VALMIR REIS
Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informarem 
sobre a possibilidade de reduzir o limite de velocidade da Rodovia Alcides Soares, no trecho 
compreendido entre a Avenida Conde de Serra Negra e a Portaria II da Fazenda Lageado.

Nº. 1017/2016 - Autoria: VALMIR REIS
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de instalar containers para depósito de lixo em toda à extensão da Avenida Alfredo Padovan.

Nº. 1018/2016 - Autoria: VALMIR REIS
Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
- solicitando informarem sobre a possibilidade de realizarem estudos no sentido de, quando as 
recuperações de nossas estradas rurais forem executadas, também efetuar a passagem de 
máquina motoniveladora nas pequenas entradas dos sítios particulares de nosso município.

Nº. 1019/2016 - Autoria: CURUMIM
Deputado Estadual Fernando Cury e Secretária Municipal de Saúde - solicitando envidarem 
esforços, em suas áreas de competência, no sentido de viabilizar a aquisição do sistema 
automatizado de massagem cardíaca denominado "AutoPulse" para o SAMU Regional de 
Botucatu.
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Nº. 1020/2016 - Autoria: CURUMIM
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
implantar um maior número de sinalizações de solo e placas de trânsito no Distrito de Rubião 
Júnior.

Nº. 1021/2016 - Autoria: CURUMIM
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar o SMS - SOCIAL.

Nº. 1022/2016 - Autoria: CURUMIM
Gerentes dos Bancos Caixa Econômica Federal, Santander, Bradesco, Itaú, Banco do Brasil e 
SICOOB de Botucatu, solicitando informarem sobre a possibilidade de implantar nas agências 
de Botucatu um caixa rápido, com limite para pagamento de três ou menos boletos.

Nº. 1023/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal e Superintendente Regional da SABESP - solicitando prestarem informações 
sobre o andamento do projeto de construção de um reservatório de água, do tipo "barragem", 
no Rio Pardo.

Nº. 1024/2016 - Autoria: FONTÃO, VALMIR REIS e JOÃO ELIAS 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar os serviços de limpeza e capinação na Praça Alexandre Flaming, assim como a 
manutenção do seu playground.

Nº. 1025/2016 - Autoria: FONTÃO, VALMIR REIS e JOÃO ELIAS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar 
uma vistoria na árvore localizada na Rua Edmundo Techio, defronte ao imóvel de número 338, 
e, caso necessário, providenciar a sua retirada.

Nº. 1026/2016 - Autoria: LELO PAGANI e REINALDINHO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - informar sobre a possibilidade de dotar 
com iluminação pública a praça localizada na Avenida Aparecida Blumen Galendi, no Conjunto 
Habitacional Roque Ortiz Filho (Comerciários I), a qual já se encontra com diversos dispositivos 
instalados para tal benfeitoria.

Nº. 1027/2016 - Autoria: LELO PAGANI e REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar, em diversos pontos 
de Botucatu, sistemas de câmeras de segurança.

Nº. 1028/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO, FONTÃO e JOÃO ELIAS 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de instalar 
cobertura no ponto de ônibus localizado no largo "José Paolini", ao lado da Estação Ferroviária.

Nº. 1029/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de providenciar a construção ou ampliação do sistema de galerias de águas pluviais na Rua 
Henrique Reis, na Vila Maria.

Nº. 1030/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO, FONTÃO e JOÃO ELIAS 
Gerente Institucional da Vivo do Interior de São Paulo - solicitando realizar a manutenção do 
cabeamento telefônico localizado na Avenida Principal do Bairro Demétria, retirando os fios 
que estão soltos nos postes.

MOÇÕES:

Nº. 181/2016 - Autoria: FERNANDO CARMONI
Moção de Congratulações para a empresa "Café Tesouro", nas pessoas de seus Proprietários 
e Diretores, Celso Marques Guimarães, Augusto Guimarães e Pedro Paulo Pires de Campos 
Guimarães, extensiva a todos os funcionários e colaboradores, por fornecer produtos dotados 
de tradição e qualidade ao longo de todos esses anos, com um grande espírito empreendedor 
e profissionalismo.

Nº. 182/2016 - Autoria: LELO PAGANI e REINALDINHO
Moção de Congratulações aos Pesquisadores da Faculdade de Medicina de Botucatu/
Unesp, André Bertani, Laura Caram, Renata Ferrari, Thaís Garcia, Ana Natália, Suzana Erico 
Tanni e Irma de Godoy (Orientadora), pela premiação em virtude do Projeto "Cessação do 
Tabagismo no Período Gestacional e Após o Parto: Resultados de Intervenção Breve", o qual 
proporcionará grandes benefícios à inúmeras gestantes, reduzindo problemas ocasionados 
devido ao tabagismo.

Nº. 183/2016 - Autoria: CURUMIM
Moção de Congratulações para o Rotary Clube de Botucatu, na pessoa de seu Presidente, José 
Ademir Cantagallo, extensiva a todos os seus integrantes, colaboradores e voluntários, pela 
promoção da entrega do prêmio "Mérito Escolar", visando reconhecer o esforço dos alunos de 
nossa rede de ensino e incentivar o desenvolvimento da educação e cultura.

Nº. 184/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO e LELO PAGANI
Moção de Aplausos para a equipe responsável pelo Portal "Alpha Notícias", nas pessoas do 
Diretor Executivo, Fernando Bruder, da Diretora Comercial, Daniela Paes, e dos Diretores de 
Jornalismo, Francisco de Assis Cuter e Valéria Cuter, extensivo a toda equipe e colaboradores, 
pelo lançamento do referido portal de notícias oferecendo a Botucatu mais um veículo de 
comunicação virtual com a missão de levar informação de boa qualidade para toda a nossa 
população.

Nº. 185/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO
Moção de Congratulações ao Senhor Otávio Augusto Ferraz Ferreira, pelos excelentes serviços 
prestados à frente do SESI Botucatu, e pelas diversas conquistas durante este período que 
beneficiaram inúmeros trabalhadores e suas famílias.

Nº. 186/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Moção de Aplausos para o Professor de Educação Física, Nivaldo Ceará, extensivo a todos 
os colaboradores, pela organização e realização do 24º Prêmio "Os Melhores do Ano", evento 
que homenageia atletas botucatuenses de diferentes modalidades esportivas e incentiva a 
prática do esporte em nossa cidade.

Nº. 187/2016 - Autoria: FERNANDO CARMONI
Moção de Congratulações para o Coral Infanto-Juvenil Santa Marcelina, na pessoa do Regente, 
José Alberto Corulli, extensiva a todos integrantes e colaboradores de referido coral, pelo 
sucesso de seu 16º Concerto de Natal, realizado no último dia 4 de dezembro, no Santuário 
de Nossa Senhora de Lourdes.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Fizeram uso da palavra os vereadores Carmoni, Lelo Pagani e Curumim. 
GRANDE EXPEDIENTE:

Suprimido a pedido do vereador Carmoni.

ORDEM DO DIA:
1) PROJETO DE LEI Nº. 93/2016 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que estima a Receita 
e fixa a Despesa do Município de Botucatu, em R$ 348.997.000,00 (Trezentos e quarenta e 
oito milhões, novecentos e noventa e sete mil reais) - Proposta Orçamentária para o exercício 
de 2017.
discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

2) PROJETO DE LEI Nº. 98/2016 – de iniciativa do Vereador Reinaldinho – que Dispõe sobre 
a obrigatoriedade de divulgação dos valores gastos a título de propaganda e ou de publicidade 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências. 
discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

3) PROJETO DE LEI Nº. 107/2016 – de iniciativa do Vereador Reinaldinho – que Denomina 
de "Romeu Francisco Henriques", a Rotatória localizada na confluência da Avenida Prefeito 
Joaquim Amaral Amando de Barros com as Avenidas Leonildo Aliberti e Belmiro Butignoli, no 
Jardim Ypê.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

4) PROJETO DE LEI Nº. 110/2016 – de iniciativa da Mesa da Câmara – que denomina de 
"Aparecida Ribeiro Barbosa", a praça do loteamento Jardim Itamarati, na área verde localizada 
entre as Ruas Luzia de Masseno Pontes, Indalécio Nunes da Silva, Manoel Sobrinho e Avenida 
João Baptista Carnietto.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

5) PROJETO DE LEI Nº. 111/2016 – de iniciativa da Mesa da Câmara – que Denomina de 
"Praça João Dias Cordeiro Filho", a "Rotatória B" localizada no cruzamento das avenidas Dr. 
Ray Cintra e Cecília Lourenção, no Loteamento Jardim Cambuí.	
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

6) PROJETO DE LEI Nº. 112/2016 – de iniciativa do Vereador Fontão – que Declara de Utilidade 
Pública, no Município de Botucatu, a "Associação Botucatuense de Judô".
discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

1) PROJETO DE LEI Nº. 113/2016 – de iniciativa  do Prefeito Municipal – que regulamenta 
a utilização de depósitos judiciais de origem tributária ou não tributária e institui o Fundo de 
reserva dos depósitos judiciais e dá outras providências.
Discussão e votação únicas
Quórum: maioria simples
APROVADO pela unanimidade dos vereadores
 
Botucatu, 5 de dezembro de 2016.
Maria Carolina Vieira
Repórter Legislativa
Visto em 6 de dezembro de 2016
Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

ESCALA DO PLANTÃO - DEZEMBRO DE 2016
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1758/16 Data de Protocolo: 
11/11/2016 CEVS: 350750601-960-000234-2-6 Data de Validade: 05/12/2017 Razão Social: 
MARCILENE FRUTUOSO DE BRITO PADOVAN ME CNPJ/CPF: 13.005.690/0001-13 
Endereço: MARECHAL DEODORO, 381 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-320 UF: 
SP Resp. Legal: MARCILENE FRUTUOSO DE BRITO  CPF: 29849295864 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Razão Social. 

02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1811/16 Data de Protocolo: 
01/12/2016 CEVS: 350750601-864-000054-1-0 Data de Validade: 05/12/2017 Razão Social: 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 50.808.195/0001-79 
Endereço: Rua DOUTOR CARDOSO DE ALMEIDA, 933 CENTRO Município: BOTUCATU 
CEP: 18600-005 UF: SP Resp. Legal: JULIANA SARTORI MONDELLI CPF: 34431603875 
Resp. Técnico: LUCIANA TANAKA CPF: 31302751859 CBO:  Conselho Prof.: CRBM No. 
Inscr.:11.191 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1810/16 Data de Protocolo: 
05/12/2016 CEVS: 350750601-869-000004-1-8 Data de Validade: 05/12/2017 Razão Social: 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE BOTUCATU LTDA CNPJ/CPF: 50.808.195/0002-
50 Endereço: Rua FLORIANO SIMÕES, 160 Vila dos Lavradores Município: BOTUCATU 
CEP: 18609-097 UF: SP Resp. Legal: JULIANA SARTORI MONDELLI CPF: 34431603875 
Resp. Técnico: LUCIANA TANAKA CPF: 31302751859 CBO:  Conselho Prof.: CRBM No. 
Inscr.:11.191 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1800/16 Data de Protocolo: 
30/11/2016 CEVS: 350750601-477-000169-1-8 Data de Validade: 07/07/2017 Razão Social: 
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF: 54.375.647/0143-49 Endereço: Avenida 
DOUTOR VITAL BRASIL, 710 Vila São Lúcio Município: BOTUCATU CEP: 18603-193 UF: 
SP Resp. Legal: MARCELO DELFINI CANÇADO CPF: 11527329860 Resp. Técnico: PAOLA 
ANTONIETA POLLI CPF: 36883704817 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:54.299 UF:SP 
Resp. Técnico: RAUL GOMES DA SILVA CPF: 34532475821 CBO: 06710 Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:64.724 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica. 

05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1772/16 Data de Protocolo: 
11/11/2016 CEVS: 350750601-750-000025-1-8 Data de Validade: 20/11/2017 Razão Social: 
BPC - COMERCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA ME CNPJ/CPF: 03.277.508/0001-
20 Endereço: DAMIÃO PINHEIRO MACHADO, 181 VL. SÃO LÚCIO Município: BOTUCATU 
CEP: 18603-050 UF: SP Resp. Legal: ANA CAROLINA ADALARDO DE OLIVEIRA CPF: 
11911493825 Resp. Técnico: ANA CAROLINA ADALARDO DE OLIVEIRA CPF: 11911493825 
CBO: 06510 Conselho Prof.: CRMV No. Inscr.:13.112 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1775/16 Data de Protocolo: 
22/11/2016 CEVS: 350750601-477-000012-1-0 Data de Validade: 30/11/2017 Razão Social: 
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF: 54.375.647/0010-18 Endereço: Rua AMANDO 
DE BARROS, 677 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-050 UF: SP Resp. Legal: 
RICARDO DELFINI CANÇADO CPF: 10713011874 Resp. Técnico: TATIANE DE MARIO 
VILLAS BOAS CPF: 27646791814 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:26041 UF:SP 
Resp. Técnico: HELOISA DE CARVALHO SAMPAIO CPF: 36365445865 CBO: Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:78.366 UF:SP Resp. Técnico: JULIANA WAGNER SIMON CPF: 30185710883 
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:53.284 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1818/16 Data de Protocolo: 05/12/2016 
CEVS: 350750601-472-000037-1-9 Data de Validade:  Razão Social: PANIFICADORA F 
GRIZZO LTDA CNPJ/CPF: 01.291.345/0001-04 Endereço: RUA DR. GUIMARAES, 201 VILA 
ANTÁRTICA Município: BOTUCATU CEP: 18603-750 UF: SP Resp. Legal: MARIA CRISTINA 
GRIZZO DA SILVEIRA CPF: 12010905806 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 
 
08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1819/16 Data de Protocolo: 
05/12/2016 CEVS: 350750601-562-000116-1-4 Data de Validade:  Razão Social: ARAUJO & 
LEITE LTDA ME CNPJ/CPF: 14.570.908/0001-45 Endereço: RUA: MAJOR MATHEUS, 1038 
VILA DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-083 UF: SP Resp. Legal: 
FRANCISCO TEIXEIRA ARAUJO CPF: 29490460885 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 
 
09-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1820/16 Data de Protocolo: 
05/12/2016 CEVS: 350750601-561-000865-1-7 Data de Validade:  Razão Social: DIAS 
CARDOSO & CARDOSO LANCHONETE LTDA - ME CNPJ/CPF: 57.207.607/0001-64 Endereço: 
RUA: CAPITÃO JOSÉ PAES DE ALMEIDA, 372 BAIRRO ALTO Município: BOTUCATU CEP: 
18600-000 UF: SP Resp. Legal: JULIO CESAR CARDOSO CPF: 39717629803 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 

10-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1821/16 Data de Protocolo: 
05/12/2016 CEVS: 350750601-561-000611-1-5 Data de Validade:  Razão Social: OSMAR 
GILBRAN  RODRIGUES ME CNPJ/CPF:  11.029.745/0001-08  Endereço:  RUA  PROFESSOR 

OGNIBENE, 240 JD. BRASIL Município: BOTUCATU CEP: 18604-100 UF: SP Resp. Legal: 
OSMAR GILBRAN RODRIGUES CPF: 54985099104 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 
 
11-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1779/16 Data de Protocolo: 
22/11/2016 CEVS: 350750601-863-000635-1-7 Data de Validade: 30/11/2017 Razão Social: 
JOSÉ CARLOS CHRISTOVAN CNPJ/CPF: 83491295815 Endereço: Rua DR. CARDOSO DE 
ALMEIDA , 1911 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-130 UF: SP Resp. Legal: JOSÉ 

CARLOS CHRISTOVAN CPF: 83491295815 Resp. Técnico: JOSÉ CARLOS CHRISTOVAN 
CPF: 83491295815 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:48862 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

12-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1816/16 Data de Protocolo: 
02/12/2016 CEVS: 350750601-865-000377-1-0 Data de Validade: 05/12/2017 Razão 
Social: SPINE CONSULTÓRIA E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS E TERAPIA 
OCUPACIONAL LTDA CNPJ/CPF: 11.286.170/0001-09 Endereço: Largo SÃO JOSÉ , 125 
CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-113 UF: SP Resp. Legal: SANDRA CRISTINA 
PIZZOCARO VOLPI CPF: 04066875874 Resp. Técnico: SANDRA CRISTINA PIZZOCARO 
VOLPI CPF: 04066875874 CBO: 07630 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:749-TO UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
13-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 939/16 Data de Protocolo: 20/06/2016 
CEVS: 350750601-869-000084-1-9 Data de Validade: 04/07/2017 Razão Social: FUNDAÇÃO 
UNI - ALMOXARIFADO DA SAÚDE CNPJ/CPF: 02.500.002/0001-75 Endereço: Rua MAJOR 
MATHEUS, 07 Vila dos Lavradores Município: BOTUCATU CEP: 18609-083 UF: SP Resp. 
Legal: JOSÉ CARLOS CHRISTOVAN CPF: 83491295815 Resp. Técnico: JOYCE FERNANDA 
PADOVAN CPF: 22904035800 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:59756 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

14-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1780/16 Data de Protocolo: 
22/11/2016 CEVS: 350750601-863-000249-1-0 Data de Validade: 30/11/2017 Razão Social: 
ROSANA CRISTINA  SCIENCIA DA SILVA PIZARRO CNPJ/CPF: 13213297844 Endereço: 
Rua DOMINGOS SOARES DE BARROS, 82 VILA SAO LUCIO Município: BOTUCATU CEP: 
18603-590 UF: SP Resp. Legal: ROSANA CRISTINA S. DA SILVA PIZARRO CPF: 13213297844 
Resp. Técnico: ROSANA CRISTINA S. DA SILVA PIZARRO  CPF: 13213297844 CBO: 06147 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:64345 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

15-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1786/16 Data de Protocolo: 
23/11/2016 CEVS: 350750601-863-001151-1-8 Data de Validade: 30/11/2017 Razão Social: 
FARMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA EPP CNPJ/CPF: 15.727.057/0001-64 Endereço: Rua 
DAMIÃO PINHEIRO MACHADO, 1016 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-560 
UF: SP Resp. Legal: ANTONIO MIGUEL SIBAR JUNIOR CPF: 22207882888 Resp. Técnico: 

ANTONIO MIGUEL SIBAR JUNIOR CPF: 22207882888 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:142.569 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

16-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1717/16-A Data de Protocolo: 
01/11/2016 CEVS: 350750601-865-000078-1-1 Data de Validade: 30/11/2017 Razão Social: 
JANAINA DE PAULA PAES CNPJ/CPF: 17395512812 Endereço: Rua NELO CARIOLA, 456 
CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-570 UF: SP Resp. Legal: JANAINA DE PAULA DE 
PAES CPF: 17395512812 Resp. Técnico: JANAINA DE PAULA DE PAES CPF: 17395512812 
CBO: 07620 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:22979-F UF:SP Resp. Técnico: LUIZ FELIPE 
CIRIO PAES CPF: 00313057761 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:34.117-F UF:RJ 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

17-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1770/16 Data de Protocolo: 
21/11/2016 CEVS: 350750601-561-001434-2-1 Data de Validade:  Razão Social: RAMÓM 
OCTAVIO CABRER DE PRADO CNPJ/CPF: 24.972.571/0001-56 Endereço: Rua MARÍLIA, 
427 Vila Antártica Município: BOTUCATU CEP: 18608-560 UF: SP Resp. Legal: RAMÓM 
OCTAVIO CABRER DE PRADO CPF: 23381714899 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
18-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1787/16 Data de Protocolo: 
23/11/2016 CEVS: 350750601-477-000060-1-7 Data de Validade: 30/11/2017 Razão Social: 
TOMAL & OLIVEIRA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 08.512.891/0001-77 
Endereço: Avenida LEONARDO VILLAS BOAS, 2971 VILA NOVA BOTUCATU Município: 
BOTUCATU CEP: 18608-227 UF: SP Resp. Legal: MEIRES ELY DE OLIVEIRA CPF: 
22120190259 Resp. Técnico: ROSA MARIA DO NASCIMENTO SOBRINHO LEITE CPF: 
25980794859 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:78852 UF:SP Resp. Técnico: MAIRA 
PEDRERO DA SILVA CPF: 35969498823 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:60363 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
19-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1768/16 Data de Protocolo: 
18/11/2016 CEVS: 350750601-477-000086-1-3 Data de Validade: 30/11/2017 Razão Social: 
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF: 54.375.647/0074-82 Endereço: DOM LÚCIO, 
340 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-092 UF: SP Resp. Legal: MARCELO 
DELFINI CANÇADO CPF: 11527329860 Resp. Técnico: PRISCILA APARECIDA FUMIS CPF: 
28586426806 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:134604-8 UF:SP Resp. Técnico: 
CAMILA INNOCENTI FULAN CPF: 38989788854 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:78548 
UF:SP Resp. Técnico: DAIANE CORREA DOS SANTOS CPF: 33308601893 CBO:  Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:70.705 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

20-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1695/16 Data de Protocolo: 
31/10/2016 CEVS: 350750601-863-001224-1-6 Data de Validade: 30/11/2017 Razão Social: 
MARCUSLEO NUNES CNPJ/CPF: 14784062831 Endereço: Rua MAJOR MATHEUS, 447 VILA 

DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-083 UF: SP Resp. Legal: 
MARCUSLEO NUNES CPF: 14784062831 Resp. Técnico: MARCUSLEO NUNES CPF: 
14784062831 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:113.214 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

21-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1697/16 Data de Protocolo: 
31/10/2016 CEVS: 350750601-561-001436-1-8 Data de Validade:  Razão Social: LIVIA MARIA 
OKADA EPP CNPJ/CPF: 25.241.916/0001-64 Endereço: Rua AZALÉIA , 399 CHACARA 
FLORESTA Município: BOTUCATU CEP: 18603-550 UF: SP 
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O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
22-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1812/16 Data de Protocolo: 
01/12/2016 CEVS: 350750601-206-000007-1-0 Data de Validade: 06/12/2017 Razão Social: 
ERNESTO BERTOZO QUIMICA - ME CNPJ/CPF: 16.588.496/0001-04 Endereço: Avenida 
DEPUTADO DANTE DELMANTO, 1935 VILA PAULISTA Município: BOTUCATU CEP: 18608-
393 UF: SP Resp. Legal: ERNESTO BERTOZO CPF: 27927031805 Resp. Técnico: ERNESTO 
BERTOZO CPF: 27927031805 CBO:  Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04362990 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

23-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1774/16 Data de Protocolo: 
22/11/2016 CEVS: 350750601-464-000017-1-6 Data de Validade: 30/11/2017 Razão Social: 
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 14.271.474/0001-82 
Endereço: Rua MANOEL DEODORO PINHEIRO MACHADO, 1218 Vila Santa Therezinha 
de Menino Jesus Município: BOTUCATU CEP: 18606-710 UF: SP Resp. Legal: LUCIANO 
RODRIGUES R. FRÁGUAS CPF: 28526037803 Resp. Técnico: SILENE MONARI CPF: 
07187138857 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:14456 UF:SP Resp. Técnico: SILENE 
MONARI CPF: 07187138857 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:14456 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

24-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1239/16-A Data de Protocolo: 
05/08/2016 CEVS: 350750601-103-000002-1-3 Data de Validade:  Razão Social: ANIDRO DO 
BRASIL EXTRAÇÕES S.A. CNPJ/CPF: 66.715.459/0001-80 Endereço: AV. MARIO SARTOR, 
77 DISTRITO INDUSTRIAL Município: BOTUCATU CEP: 18603-970 UF: SP Resp. Legal: 
PETER MARTIN ANDERSEN CPF: 06054934805 Resp. Técnico: JULIANE CRISTINA PAES 
BATISTA CPF: 34161513801 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:76.254 UF:SP Resp. 
Técnico: LISIANE RIBEIRO MASSARICO CPF: 26779002895 CBO: 06710 Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:24273 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

25-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1511/16 Data de Protocolo: 
22/09/2016 CEVS: 350750601-471-000448-1-4 Data de Validade:  Razão Social: SIMONE 
CRISTINA BARBOZA MINIMERCADO- ME CNPJ/CPF: 07.567.938/0001-37 Endereço: Rua 
ARTUR BATISTA, 70 JARDIM CAMBUI Município: BOTUCATU CEP: 18608-633 UF: SP Resp. 
Legal: SIMONE CRISTINA BARBOZA CPF: 30871245833 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
26-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1788/16 Data de Protocolo: 
24/11/2016 CEVS: 350750601-863-000199-1-7 CEVS: 350750601-863-000198-1-0 Data de 
Validade: 29/11/2017 Razão Social: MARISA CINTRA DE MELO CNPJ/CPF: 02092031880 
Endereço: Rua DR. CARDOSO DE ALMEIDA, 496 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 
18600-005 UF: SP Resp. Legal: MARISA CINTRA DE MELO CPF: 02092031880 Resp. Técnico: 
MARISA CINTRA DE MELO CPF: 02092031880 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:18797 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL 
E A Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.  

27-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1642/16 Data de Protocolo: 
19/10/2016 CEVS: 350750601-561-001429-1-3 Data de Validade:  Razão Social: OSAKA 
LOUNGE RESTAURANTE NIKKEI LTDA CNPJ/CPF: 24.679.346/0001-26 Endereço: Rua 
DR. CARDOSO DE ALMEIDA, 667 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-005 UF: 
SP Resp. Legal: KARINA MAZETTI PEREIRA CPF: 22351727843 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

28-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1781/16 Data de Protocolo: 
22/11/2016 CEVS: 350750601-865-000056-1-4 Data de Validade: 30/11/2017 Razão Social: 
LUCIARA REGINA RODRIGUES LIMA CNPJ/CPF: 07202400855 Endereço: Rua DR. 
PINHEIRO MACHADO, 689 VL. SÃO LUCIO Município: BOTUCATU CEP: 18600-180 UF: 
SP Resp. Legal: LUCIARA REGINA RODRIGUES LIMA CPF: 07202400855 Resp. Técnico: 
LUCIARA REGINA RODRIGUES LIMA CPF: 07202400855 CBO: 07410 Conselho Prof.: CRP 
No. Inscr.:06/44707-3 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

29-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1797/16 Data de Protocolo: 
29/11/2016 CEVS: 350750601-864-000048-1-2 Data de Validade:  Razão Social: SAO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA CNPJ/CPF: 46.377.800/0055-10 Endereço: Rua 
GENERAL TELLES, 2150 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-120 UF: SP Resp. Legal: 
NOE LUIZ MENDES DE MARCHI CPF: 08932199833 Resp. Técnico: NOE LUIZ MENDES 
DE MARCHI CPF: 08932199833 CBO:  Conselho Prof.:  No. Inscr.:null UF:SP Resp. Técnico: 
FERNANDO SALIBA CPF: 98302329800 CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:30.865 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica de Luis Antonio 
Peres  CRM-23.784 e Olga Maria Paravani CRM-39.160.

30-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1798/16 Data de Protocolo: 
29/11/2016 CEVS: 350750601-864-000048-1-2 Data de Validade: 30/11/2017 Razão Social: 
SAO PAULO SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA CNPJ/CPF: 46.377.800/0055-10 
Endereço: Rua GENERAL TELLES, 2150 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-120 UF: 
SP Resp. Legal: NOE LUIZ MENDES DE MARCHI CPF: 08932199833 Resp. Técnico: NOE 
LUIZ MENDES DE MARCHI CPF: 08932199833 CBO:  Conselho Prof.: No. Inscr.:null UF:SP 
Resp. Técnico: FERNANDO SALIBA CPF: 98302329800 CBO: Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:30.865 UF:SP Resp. Técnico: JULIO DE PAULA PEREIRA JUNIOR CPF: 06057741617

CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:137793 UF:SP Resp. Técnico: RAQUEL SILVA ARAUJO 
CPF: 14163612866 CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:94586 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

31-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1795/16 Data de Protocolo: 
29/11/2016 CEVS: 350750601-863-001067-1-2 Data de Validade: 29/04/2015 Razão Social: 
SAO PAULO SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA CNPJ/CPF: 46.377.800/0055-10 
Endereço: Rua PINHEIRO MACHADO, 184 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-180 
UF: SP Resp. Legal: NOE LUIZ MENDES DE MARCHI CPF: 08932199833 Resp. Técnico: 

NOE LUIZ MENDES DE MARCHI CPF: 08932199833 CBO:  Conselho Prof.: No. Inscr.:null 
UF:SP Resp. Técnico: FERNANDO SALIBA CPF: 98302329800 CBO: Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:30.865 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica de Luis Antonio 
Peres  CRM-23.784 e Olga Maria Paravani CRM-39.160.
32-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1796/16 Data de Protocolo: 
30/11/2016 CEVS: 350750601-863-001067-1-2 Data de Validade: 30/11/2017 Razão Social: 
SAO PAULO SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA CNPJ/CPF: 46.377.800/0055-10 
Endereço: Rua PINHEIRO MACHADO, 184 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-180 
UF: SP Resp. Legal: NOE LUIZ MENDES DE MARCHI CPF: 08932199833 Resp. Técnico: 
NOE LUIZ MENDES DE MARCHI CPF: 08932199833 CBO:  Conselho Prof.: No. Inscr.:null 
UF:SP Resp. Técnico: FERNANDO SALIBA CPF: 98302329800 CBO: Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:30.865 UF:SP Resp. Técnico: JULIO DE PAULA PEREIRA JUNIOR CPF: 06057741617 
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:137793 UF:SP Resp. Técnico: RAQUEL SILVA ARAUJO 
CPF: 14163612866 CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:94586 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

33-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1792/16 Data de Protocolo: 
29/11/2016 CEVS: 350750601-863-000766-1-9 Data de Validade: 29/11/2017 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua 
CARLOS ROSA, 1480 SANTA MONICA Município: BOTUCATU CEP: 18605-540 UF: SP Resp. 
Legal: VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA     CPF: 09613076840 Resp. Técnico: 
ADRIANA CAVAZZANE MODOLO CPF: 12865633802 CBO: 07112 Conselho Prof.: COREN 
No. Inscr.:110930 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

34-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1181/16 Data de Protocolo: 
29/07/2016 CEVS: 350750601-561-001415-1-8 Data de Validade:  Razão Social: LEMES & 
ASSIS LTDA - ME CNPJ/CPF: 25.100.903/0001-75 Endereço: Largo SÃO JOSÉ, 157 CENTRO 
Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP Resp. Legal: AMANDA LEMES DA SILVA 
CPF: 09251441936 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

35-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1813/16 C Data de Protocolo: 
01/12/2016 CEVS: 350750601-562-000096-1-0 Data de Validade:  Razão Social: CENTRO 
DE APRENDIZAGEM LICEU DI OFFICE LTDA CNPJ/CPF: 05.878.322/0001-51 Endereço:

AVENIDA SANTANA, 653 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-700 UF: SP Resp. 
Legal: PAULO FERNANDO PAGANINI BURINI  CPF: 17033313896 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 

36-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1794/16 Data de Protocolo: 
29/11/2016 CEVS: 350750601-863-000403-1-2 Data de Validade: 29/11/2017 Razão Social: 
DAVID NICOLETTI GUMIEIRO CNPJ/CPF: 27599127879 Endereço: DAMIÃO PINHEIRO 
MACHADO, 972 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18603-560 UF: SP Resp. Legal: DAVID 
NICOLETTI GUMIEIRO CPF: 27599127879 Resp. Técnico: DAVID NICOLETTI GUMIEIRO 
CPF: 27599127879 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:100369-D UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço. 

37-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1793/16 Data de Protocolo: 
29/11/2016 CEVS: 350750601-865-000065-1-3 Data de Validade: 29/11/2017 Razão Social: 
LISA MILARÉ CNPJ/CPF: 27990211823 Endereço: DAMIÃO PINHEIRO MACHADO, 972 
Centro Município: BOTUCATU CEP: 18603-560 UF: SP Resp. Legal: LISA MILARÉ CPF: 
27990211823 Resp. Técnico: LISA MILARÉ CPF: 27990211823 CBO: 07410 Conselho Prof.: 
CRP No. Inscr.:59930/06 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço. 

38-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1791/16 Data de Protocolo: 
18/11/2016 CEVS: 350750601-863-000040-1-4 Data de Validade: 29/11/2017 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua 
ANTONIO AMANDO DE BARROS, 723 VILA JARDIM Município: BOTUCATU CEP: 18601-
260 UF: SP Resp. Legal: VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA CPF: 09613076840 
Resp. Técnico: HELOISA PAULETTE BASSETTO  CPF:17033595859 CBO: 07110 Conselho 
Prof.: COREN No. Inscr.:67956 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

39-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1769/16 Data de Protocolo: 
18/11/2016 CEVS: 350750601-109-000032-1-2 Data de Validade:  Razão Social: OXP 
SUPLEMENTOS LTDA ME CNPJ/CPF: 17.128.854/0001-50 Endereço: RUA: MARECHAL 
DEODORO, 10 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-320 UF: SP Resp. Legal: DIEGO 
BIONDO RIELLO GOMES CPF: 30695038885 Resp. Técnico: ALEXANDRE PERES COELHO 
CPF: 98552716615 CBO: 02510 Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04362118 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento. 

AUTO DE INFRAÇÃO

PROCESSO: 36.047
AUTO DE INFRAÇÃO: AIF Nº 320
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE ADVERTÊNCIA: AIP Nº 1195
CONSIDERANDO I DISPOSTO NO ART. 196 DA CONST. FEDERAL DO BRASIL 1988; 
C/C ART. 110 E 122 INC. XX DA LEI ESTADUAL 10083 DER 23/09/98; C/C ART. 4º DA LEI 
MUNICIPAL 211 DE 29/10/98.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 
de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento deste documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal
Botucatu, 09 de Dezembro  de 2016
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Relação dos Servidores que completaram Sexta-Parte no mês de Junho de 2016

PORTARIA Nº 33.634 de 24  de  novembro de 2016 - CONCEDER, 11 (onze) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 21/11/16 a 
01/12/16 à servidora GEORGIA SORAYA ZAMBONATO.

PORTARIA Nº 33.635 de 24 de novembro de 2016 - DECLARAR, conforme certidão de 
Casamento anexa ao respectivo processo, a servidora JANAINA REGIS DA FONSECA passe 
a assinar JANAINA REGIS DA FONSECA STEIN.

PORTARIA Nº 33.636 de 24 de novembro de 2016 - DECLARAR, conforme certidão de 
Casamento anexa ao respectivo processo, a servidora CAMILA PEREIRA MARTINS passe a 
assinar CAMILA PEREIRA MARTINS MEREU.

PORTARIA Nº 33.637 de 24 de novembro de 2016 - DECLARAR, conforme certidão de 
Casamento anexa ao respectivo processo, a servidora BRUNA CRISTINA FERREIRA DE 
SOUZA passe a assinar BRUNA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA MAROLLA.

PORTARIA Nº 33.638 de 24 de novembro de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Auxiliar de Escritório, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 33.639 de 25 de novembro de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Motorista, a seguir nominado:
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PORTARIA Nº 33.640 de 25 de novembro de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Motorista, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 33.641 de 25 de novembro de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Professor de Educação Básica (Infantil), a seguir nominado:

PORTARIA Nº 33.642 de 25 de novembro de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Motorista, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 33.643 de 25 de novembro de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Professor de Educação Básica (Fundamental), a seguir nominado:

PORTARIA Nº 33.644 de 29 de novembro de 2016 - CONCEDER, à servidora THAIS CRISTINA 
DE MELLO MARTINS 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no período 
de 20/03/17 a 18/05/17.

PORTARIA Nº 33.645 de 29 de novembro de 2016 - DECLARAR, conforme certidão de 
Averbação anexa ao respectivo processo, a servidora MAGDA REGINA CAGNON TROCARELLI 
passe a assinar MAGDA REGINA CAGNON.

PORTARIA Nº 33.646 de 30 de novembro de 2016 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Agente de Atividades Escolares, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 33.647 de 30  de  novembro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 
56 (cinquenta e seis) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da 
Própria Saúde a contar de 29/11/16 a 23/01/17 à servidora APARECIDA DE FATIMA 
BATISTA FERNANDES.

PORTARIA Nº 33.648 de 30 de  novembro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 
88 (oitenta e oito) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria 
Saúde a contar de 27/11/16 a 22/02/17 ao servidor JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
CASTRO.

PORTARIA Nº 33.649 de 01 de dezembro de 2016 - REMOVER, a partir desta data, a 
prestação de serviços da servidora ANDREA BARRETO SIMONCINI do CEI Rafaela 
Cristina Francisco Benato para o CEI Santo Calori.

PORTARIA Nº 33.650 de 01 de dezembro de 2016 - REMOVER, a partir desta data, 
a prestação de serviços da servidora MONIQUE RAQUEL ROSA MONTEIRO DA 
SILVA do CEI Marisa Margarida Basso Scott para o CEI José Luiz Amat.

PORTARIA Nº 33.651 de 01 de dezembro de 2016 - DESIGNAR, a partir desta data, 
o servidor PEDRO MÁRIO DE ANDRADE ESCOBAR para responder pela Função 
em Comissão de Supervisor em Serviços de Transporte Escolar.

PORTARIA Nº 33.652 de 01 de dezembro de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a 
Sr.ª PAULA FUNCHAL para o desempenho do cargo efetivo de CUIDADOR.

PORTARIA Nº 33.653 de 01 de dezembro de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, 
a Sr.ª LECIANE APARECIDA GREGORIO DA COSTA para o desempenho do cargo 
efetivo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO.

PORTARIA Nº 33.654 de 01 de dezembro de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, 
a Sr.ª LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA SOARES para o desempenho do cargo 
efetivo de ATENDENTE DE CRECHE.

PORTARIA Nº 33.655 de 05  de  dezembro de 2016 - REMOVER, a partir desta data, 
a prestação de serviços da servidora CLAUDIA REJANE SILVINO da EMEF José 
Antônio Sartori para a EMEF Elda Moscogliato.

PORTARIA Nº 33.656 de 05  de  dezembro de 2016 - REMOVER, a partir desta data, 
a prestação de serviços da servidora MARIA ELIZETE GABRIEL da EMEF Elda 
Moscogliato para a EMEF José Antônio Sartori.

PORTARIA Nº 33.657 de 05  de  dezembro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 90 
(noventa) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde 
a contar de 01/12/16 a 28/02/17 à servidora LIGIA FRANCISCO BRITO FERREIRA.

PORTARIA Nº 33.658 de 05  de  dezembro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 
86 (oitenta e seis) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da 
Própria Saúde a contar de 05/12/16 a 28/02/17 à servidora MARILENE DA ROCHA 
CONCEIÇÃO.

PORTARIA Nº 33.659 de 05  de  dezembro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 
15 (quinze) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria 
Saúde a contar de 16/11/16 a 30/11/16 à servidora CLAUDETE HELOISA MARQUES.

PORTARIA Nº 33.660 de 05  de  dezembro de 2016 - CONCEDER, 23 (vinte e três) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 31/10/16 a 22/11/16 à servidora ELIANE FRANCO ALVES.

PORTARIA Nº 33.661 de 05  de  dezembro de 2016 - CONCEDER, 17 (dezessete) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 24/10/16 a 09/11/16 ao servidor SIDNEI FERNANDES.

PORTARIA Nº 33.662 de 05  de  dezembro de 2016 - CONCEDER, 15 (quinze) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
10/11/16 a 24/11/16 ao servidor OSEIAS LEITE.

PORTARIA Nº 33.663 de 05  de  dezembro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 

48 (quarenta e oito) dias de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 
01/12/16 a 17/01/17 à servidora MARCIA MORAES DOS SANTOS.

PORTARIA Nº 33.664 de 05  de  dezembro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 
33 (trinta e três) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria 
Saúde a contar de 01/12/16 a 02/01/17 à servidora EDJANE MARIA DE MOURA.

PORTARIA Nº 33.665 de 05  de  dezembro de 2016 - CONCEDER, 04 (quatro) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
18/11/16 a 21/11/16 à servidora MARIANGELA VAZ CRUZ.

PORTARIA Nº 33.666 de 06 de dezembro de 2016 - RESCINDIR, o Contrato de 
Trabalho da Sr.ª RUTH MARQUES QUILES, Professor de Educação Básica, sob 
regime C.L.T.

PORTARIA Nº 33.667 de 06 de dezembro de 2016 - CONCEDER, a pedido, 30 (trinta) 
dias de Aviso – Prévio no período de 06/12/16 a 04/01/17 à servidora ALEXANDRA 
CAMILA NOGUEIRA BARBOSA, sob regime C.L.T.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
JULGAMENTOS RECURSOS REFERENTES AO TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO 
– PORTARIA SME N.º 08/2016

EDUCAÇÃO INFANTIL

Interessada: Helena Aparecida Pizoni da Silva
RI 5914-5
Resultado: INDEFERIDO, mantidas a pontuação e a classificação.

ENSINO FUNDAMENTAL I

Interessada: Helene Cristina Sanchez
RI 3385-5
Resultado: DEFERIDO o recurso, alterando sua pontuação para 5412, mantida a 
55ª posição.

Interessada: Sônia Maria dos Reis Pinto
RI 5287-6
Resultado: DEFERIDO o recurso, com reclassificação para 243ª posição.

Interessada: Liliana Aparecida Bonato de Souza
RI 5286-8
Resultado: DEFERIDO o recurso, com reclassificação para 244ª posição.

Interessada: Marisa Madalena Prado Torres
RI 5292-2
Resultado: DEFERIDO o recurso, com reclassificação para 245ª posição.

Interessada: Cláudia Fernanda Trindade Alves
RI 5294-9
Resultado: DEFERIDO o recurso, com reclassificação para 246ª posição.

Interessada: Ana Dolores Costa Gonçalves
RI 5295-7
Resultado: DEFERIDO o recurso, com reclassificação para 247ª posição.

Interessada: Danielle Aline Spadim de Souza
RI 5284-1
Resultado: INDEFERIDO o recurso, permanecendo na 248ª posição, com 1467 
pontos.

Interessada: Evelyn Augusta da Silva Rocha
RI 5285-0
Resultado: DEFERIDO o recurso, com reclassificação para 249ª posição.

Interessada: Neudeni Sanine Alves
RI 5291-4
Resultado: DEFERIDO o recurso, com reclassificação para 250ª posição.

Interessada: Lucimara Cristina de Souza
RI 5288-4
Resultado: DEFERIDO o recurso, com reclassificação para 251ª posição.

Interessada: Juliana B. Pantarotti Padovani
RI 5298-1
Resultado: DEFERIDO o recurso, com reclassificação para 252ª posição.

Interessada: Anna Karina Giuliani de Araújo
RI 4404-0
Resultado: DEFERIDO o recurso, alterada a pontuação para 2797, na 155ª posição.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 540/2016
Processo Administrativo nº. 37.081/2016 – Convite nº. 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MARIA DONIZETH ENUMO ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO 
EM DECORAÇÃO DE EVENTOS PARA O ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL I E II, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 17.618,00 (Dezessete mil seiscentos e dezoito reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 106 – Secretaria Municipal de Educação

Termo de Aditamento ao Contrato nº 471/16
Contrato Aditivo nº 563/16
Processo Administrativo nº 37.335/16 anexo ao de nº 29.825/16 – Convite nº 052/16 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ENGEKLAM EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NA CICLOVIA, SITO A RUA DR JOSÉ BARBOSA DE 
BARROS, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Aditamento: Prorroga o prazo de execução e adita o valor devido ao aumento quantitativo do 
objeto.

Contrato nº. 564/2016
Processo Administrativo n.º. 32.493/2016 – Pregão nº. 264/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI – ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIA JUNTO À UNIDADE DE SAÚDE DA VILA 
JARDIM.
Valor: R$ 91.392,00 (Noventa e um mil trezentos e noventa e dois reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha 244 – Secretaria Municipal de Saúde.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 560/2014
CONTRATO ADITIVO nº 571/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 37.476/16 - Anexado ao de nº 31.053/14 – Pregão 256/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: MARCUS GUAZZELLI MAURÍCIO DE OLIVEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ULTRASSONOGRAFIA E 
MAMOGRAFIA – PESSOA FÍSICA
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses.

Contrato nº. 574/2016
Processo Administrativo n.º. 39.642/2016 – Pregão nº. 340/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: VALTER MORALES CALEJON
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E AUDIO-
VISUAIS PARA OS CENTROS DE INCLUSÃO E TECNOLOGIA SOCIAL E ESPORTIVA 
DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP, ATRAVÉS DO CONVÊNIO SEDPcD Nº. 001/2.016, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU E A SECRETARIA DO 
ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
Valor: R$ 24.863,00 (Vinte e quatro mil oitocentos e sessenta e três reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 10739 – Secretaria Municipal de Políticas de Inclusão.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 670/14
Contrato Aditivo nº 578/2016
Processo Administrativo nº 42.423/16 – Anexado ao de nº 40.453/14 – Pregão nº 320/14 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: LINKS TECHNOLOGY INFORMÁTICA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES 
DE INFORMÁTICA PARA AS UNIDADES DE SAÚDE E SECRETARIA DA SAÚDE.
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 632/14
Contrato Aditivo nº. 579/2016
Processo Administrativo n.º 40.811/16, anexado ao 32.605/2014 – Dispensa X, art.24, LF 
8.666/93. 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADOR: JOSÉ FLORENCIO FILHO E GISLAINE GARCIA FLORENCIO
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA 
ALVORADA DA BARRA.
ADITAMENTO: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses e reajusta o valor mensal 
da locação com base na variação do índice de IGP-M/FGV do período.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 516/15
Contrato Aditivo nº 580/2016
Processo Administrativo n.º 41.729/16 - anexado ao 33.312/15 – Pregão nº 245/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SIGCORP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LICENÇA DE SOFTAWARES DE 
ULTIMA GERAÇÃO EM AMBIENTE WEB COM SUA OPERACIONALIZAÇÃO INTEGRALMENTE 
REALIZADA VIA INTERNET PARA A MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
MUNICIPAL, DESTINADOS A INTELIGENCIA FISCAL, CONTROLE DA AÇÃO FISCAL, E 
GESTÃO DE COBRANÇA DE RECEITA TRIBUTÁRIA.
Aditamento: Prorroga-se o prazo contratado por mais 12 (doze) meses.

Contrato nº. 582/2016
Processo Administrativo nº. 29.127/2016 – Dispensa art. 24, inciso XVI
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
– PRODESP
Objeto: TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITAMENTO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AJUSTADO.
Valor: (R$) 160.080,00 (Cento e sessenta mil e oitenta reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 616 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

Contrato nº. 584/2016
Processo Administrativo n.º. 37.683/2016 – Pregão nº. 320/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: GS PRINT DIGITAL LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO E MONTAGEM DOS CARNÊS 
DE IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
Valor: R$ 37.600,00 (Trinta e sete mil e seiscentos reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 335 – Secretaria Municipal da Fazenda

Contrato nº. 585/2016
Processo Administrativo nº. 42.416/2016 – Convite nº. 058/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: TIAGO DE OLIVEIRA SOARES 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a Prestação de serviço de Produção da 
Semana da Consciência Negra de Botucatu 2016.
Valor: (R$) 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 750 – Secretário Municipal de Políticas de Inclusão

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36.848/2016 – PREGÃO 303/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PARA O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
CONTRATADA: GLP DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
VALOR: R$ 8.410,00
DATA: 02/12/2016
Ficha: 44

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36.848/2016 – PREGÃO 303/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PARA O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
CONTRATADA: ANA JULIA SCAGGION - ME
VALOR: R$ 3.391,55
DATA: 02/12/2016
Ficha: 44

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36.848/2016 – PREGÃO 303/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PARA O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
CONTRATADA: LUSERMAQ MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA EPP
VALOR: R$ 1.724,35
DATA: 02/12/2016
Ficha: 44

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36.852/2016 – PREGÃO 305/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PARA O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
CONTRATADA: FLEX MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME
VALOR: R$ 4.564,00
DATA: 02/12/2016
Ficha: 44

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36.852/2016 – PREGÃO 305/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PARA O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
CONTRATADA: GLP DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
VALOR: R$ 12.537,00
DATA: 02/12/2016
Ficha: 44

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36.852/2016 – PREGÃO 305/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PARA O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
CONTRATADA: A. P. ARTIOLE EIRELI - ME
VALOR: R$ 3.480,00
DATA: 02/12/2016
Ficha: 44
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36.852/2016 – PREGÃO 305/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PARA O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
CONTRATADA: ANA JULIA SCAGGION - ME
VALOR: R$ 1.183,00
DATA: 02/12/2016
Ficha: 44

RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 40.811/2016 
anexado ao de nº 32.605/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 65, 
inciso I, b e § 1º da Lei Federal N.º 8.666/93 especialmente seu art. 57, inciso II. Publique-se 
a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 29 de Novembro de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 42.416/2016 - 
Convite nº. 058/2016, para a empresa: TIAGO DE OLIVEIRA SOARES MEI
Botucatu, 02 de dezembro de 2016.
PAULO HENRIQUE MALAGUTTE
SECRETARIO MUNICIPAL DE POLITICAS 
DE INCLUSÃO SOCIAL
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 42.416/2016 - Convite nº. 058/2016, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Daniele Aparecida Gonçalves da Costa, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente 
ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldos nº. 
16567.
Botucatu, 02 de dezembro de 2016.
PAULO HENRIQUE MALAGUTTE
SECRETARIO MUNICIPAL DE POLITICAS 
DE INCLUSÃO SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 36.848/16 – Pregão 
Presencial 303/16, nomeada pela portaria nº. 720 para as empresas:- 
GLP DISTRIBUIDORA EIRELI EPP – ITENS 01, 02, 04 e 08;
ANA JÚLIA SCAGGION ME – ITENS 03 e 07;
LUSERMAQ MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA EPP – ITENS 05, 06 e 09.
		  Botucatu, 30 de novembro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 36.848/16 – Pregão Presencial nº 303/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Simone Ohannessian Cordeiro,  para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de saldo 
nº 14959.
Botucatu, 01 de dezembro de 2016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICPAL 

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 36.852/16 – Pregão 
Presencial 305/16, nomeada pela portaria nº. 722 para as empresas:- 
GLP DISTRIBUIDORA EIRELI EPP – ITENS 01 e 04;
ANA JÚLIA SCAGGION ME – ITENS 02, 03 e 07;
FLEX MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO LTDA ME – ITENS 05 e 09;
A.P. ARTIOLE EIRELI ME – ITENS 06 e 08.
		  Botucatu, 30 de novembro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 36.852/16 – Pregão Presencial nº 305/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Simone Ohannessian Cordeiro,  para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de saldo 
nº 14957.
Botucatu, 01 de dezembro de 2016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICPAL 

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as Amostras da presente Licitação, Processo Administrativo nº. 40.367/2016 
– Pregão Presencial 343/16 foram aceitos pela nutricionista, conforme consta no processo, 
fica adjudicado para a empresas- 
CCF NUTRI EIRELI ME – ITEM 01.
	 Botucatu, 01 de dezembro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 40.367/16 – Pregão Presencial nº 343/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Meire Cristina Gea e Nelson Victor Lapostte para acompanhar e fiscalizar 
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor 
de Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 02 de dezembro de 2016.
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE
SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as Amostras da presente Licitação, Processo Administrativo nº. 41.289/2016 
– Pregão Presencial 345/16 foram aceitos pela nutricionista, conforme consta no processo, 

fica adjudicado para a empresa- 
COTA PRINCIPAL E RESERVADA:
CCF NUTRI EIRELI ME – ITEM 01.
		  Botucatu, 01 de dezembro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 41.289/16 – Pregão Presencial nº 345/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Meire Cristina Gea e Nelson Victor Lapostte para acompanhar e fiscalizar 
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor de 
Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 02 de dezembro de 2016.
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE
SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Considerando que os documentos técnicos foram apresentados, analisados e aceitos pela 
equipe técnica de apoio e fazendo uso do item 9.3 e 9.3.1 do edital, fica Adjudicado objeto da 
presente Licitação Processo Administrativo nº 34.414/2.016 – Pregão 280/2.016, nomeada 
pela portaria n.º 685 para a empresa: 
COTA PRINCIPAL E RESERVADA
   SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, no item 01.
   PEDREIRA DIABÁSIO LTDA, no item 02.
Botucatu, 02 de dezembro de 2.016.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 34.414/2.016 – Pregão 280/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores WILLIAN DE OLIVEIRA E SILVA e JOSÉ MARCKIS FILHO para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 02 de dezembro de 2.016.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 33.792/16 – Pregão 
Presencial 277/16, nomeada pela portaria nº. 671 para a empresa:- 
OTÁVIO PIRES DE OLIVEIRA BOTUCATU EPP – ITENS 01 À 05.
		  Botucatu, 01 de dezembro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 33.792/16 – Pregão Presencial nº 277/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Miriam Roma Ferreira e Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor de 
Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 02 de dezembro de 2016.
VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 36.922/2.016 – 
Pregão 310/2.016, nomeada pela portaria n.º 727 para a empresa: 
  COTA PRINCIPAL
  LUCIANA CARDOSO RAYS ME, nos itens 01, 02 e 03;
  COTA RESERVADA
  LUCIANA CARDOSO RAYS ME, nos itens 01 e 02;
MAURO AMARAL SOUTO MAIO ME, no item 03.
Botucatu, 05 de dezembro de 2.016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 36.922/2.015 – Pregão 310/2.015, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio as servidoras CLAUDIA BIZARRO FERNANDES GABRIEL e MIRIAM ROMA 
FERREIRA para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 06 de dezembro de 2.016.
VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA                                                        
SECRETARIA AJUNTA DE SAÚDE

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 269/2016
Processo nº. 37.626/2.016 – Pregão Presencial nº. 316/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
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VIDABRAS COMERCIAL DO BRASIL LTDA ME, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
NHOQUE, COZIDO E CONGELADO, COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI.

PORTARIA N.º 828
de 01 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva Desen 
Henrique, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata 
de Registro de Preço nº 276/2016; Processo Administrativo nº 38.116/2016; Pregão Presencial 
nº 323/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 01 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 01 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 829
de 01 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva Desen 
Henrique, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata 
de Registro de Preço nº 277/2016; Processo Administrativo nº 38.126/2016; Pregão Presencial 
nº 3332016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 

nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 01 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 01 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 830
de 01 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Rodrigo Jacinto Cezaretto, como representante da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 584/2016; Processo Administrativo 
nº 37.683/2016; Pregão Presencial nº 320/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 
8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 01 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 01 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 831
de 01 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, a servidora Simone Ohannessian Cordeiro, como representante da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar o Processo Administrativo nº 36.848/2016; Pregão 
Presencial nº 303/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 01 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 01 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações
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PORTARIA N.º 832
de 01 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, a servidora Simone Ohannessian Cordeiro, como representante da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar o Processo Administrativo nº 36.852/2016; Pregão 
Presencial nº 305/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 01 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 01 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 833
de 02 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, a servidora Daniele Aparecida Gonçalves da Costa, como representante 
da Administração, para acompanhar e fiscalizar o Processo Administrativo nº 42.416/2016; 
Convite nº 058/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 02 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 02 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 834
de 02 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
43.981/2016 - Pregão n.º 357/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Aline Lyra Pereira dos Santos,  
Mauro dos Santos, Rodrigo Luís Gomes Fumis
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 02 de dezembro de 2016.

Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 02 de dezembro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 835
de 05 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 44.504/2016 - Pregão n.º 358/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri,  Leandro César Zanardo Romanholi 
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de dezembro de 2016.

Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de dezembro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 836
de 05 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
44.580/2016 - Pregão n.º 359/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia,  Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Meire Cristina Gêa, Nelson Victor 
Lapostte
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de dezembro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 837
de 05 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 44.708/2016 - Pregão n.º 360/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Leandro César Zanardo Romanholi, Rosana Trevisani Kron, 
Ana Lúcia Forti Luque
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de dezembro de 2016, 161º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 838
de 05 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Willian de Oliveira e Silva e José Marckis Filho, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de 
Preço nº 279/2016; Processo Administrativo nº 34.414/2016; Pregão Presencial nº 280/2016, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
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i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 05 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de dezembro de 2016, 161º 
ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 839
de 05 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva Desen 
Henrique, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata 
de Registro de Preço nº 278/2016; Processo Administrativo nº 38.122/2016; Pregão Presencial 
nº 329/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 05 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de dezembro de 2016, 161º 
ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 840
de 05 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
44.979/2016 - Pregão n.º 361/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Rubens 
Danilo Taborda Carmello, Rodrigo Ramos, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca,  Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Edson Winckler Filho
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de dezembro de 2016, 161º 
ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 841
de 06 de dezembro de 2016.
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva Desen 
Henrique, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata 
de Registro de Preço nº 280/2016; Processo Administrativo nº 38.120/2016; Pregão Presencial 
nº 327/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 

ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 06 de dezembro de 2016.
Reginaldo Mariano da Conceição
Secretário Adjunto de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de dezembro de 2016, 161º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações
REVOGAÇÃO

LEI Nº 5.892
de 6 de dezembro de 2016.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Reinaldo Mendonça Moreira)
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos valores gastos a título de propaganda e ou 
de publicidade da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Toda ação de comunicação, a título de propaganda e ou de publicidade, institucional 
ou de unidade, da administração Pública Municipal Direta e Indireta, deverá trazer inserto 
no respectivo anúncio o valor total gasto com produção e divulgação, sem qualquer custo 
adicional ao anunciante, bem como a inserção de que esta informação é prestada de acordo 
com esta Lei Municipal.
	 § 1º Em sendo anúncio publicitário visual ou audiovisual, a inserção deverá constar, 
preferencialmente, no canto inferior direito da peça publicitária, com formação de fácil leitura 
e compreensão, durante toda sua exibição.
	 § 2º No caso de anúncios publicitários veiculados somente em formato de áudio, seja 
através da radiodifusão ou outro suporte, a inserção deverá obrigatoriamente, ocorrer no final 
da peça publicitária, em locução clara, direta e objetiva, de fácil entendimento.
	 § 3º Sempre que o anúncio publicitário permitir tiragens, o total destas deve igualmente 
constar das informações prestadas, junto à inserção referente ao valor total gasto.
Art. 2º Para efeitos desta lei, consideram-se propaganda ou publicidade toda ação de 
comunicação destinada a divulgar e a promover atos, ações, ideias, projetos, programas, 
serviços, obras, realizações e produtos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.
Art. 3º Excetuam-se das obrigações contidas nesta Lei a propaganda ou publicidade regulada 
pela legislação eleitoral e a veiculada em órgãos oficiais de imprensa da administração Pública 
Municipal Direta e Indireta.
Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
   
				         Botucatu, 6 de dezembro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de dezembro de 2016 – 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

       Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.893
de 6 de dezembro de 2016.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Reinaldo Mendonça Moreira )

“Dispõe sobre denominação de via pública”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de "ROMEU FRANCISCO HENRIQUES", a Rotatória localizada na 
confluência da Avenida Prefeito Joaquim Amaral Amando de Barros com as Avenidas Leonildo 
Aliberti e Belmiro Butignoli, no Jardim Ypê.

Art.  2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
				       
				      Botucatu, 6 de dezembro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de dezembro de 2016 – 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.894
de 6 de dezembro de 2016.

(Projeto de Lei de iniciativa da Mesa da Câmara)
“Dispõe sobre denominação de praça pública”.

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
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JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “APARECIDA RIBEIRO BARBOSA”, a Praça do Loteamento Jardim 
Itamarati, na área verde localizada entre as Ruas Luzia de Masseno Pontes, Indalécio Nunes 
da Silva, Manoel Sobrinho e Avenida João Baptista Carnietto.

Art.  2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
				       
				      Botucatu, 6 de dezembro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de dezembro de 2016 – 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
LEI Nº 5.895
de 6 de dezembro de 2016.

(Projeto de Lei de iniciativa da Mesa da Câmara)

“Dispõe sobre denominação de praça pública”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de "PRAÇA JOÃO DIAS CORDEIRO FILHO", a “Rotatória B” localizada 
no cruzamento das avenidas Dr. Ray Cintra e Cecília Lourenção, no Loteamento Jardim Cambuí.

Art.  2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
				       
				      Botucatu, 6 de dezembro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de dezembro de 2016 – 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.896
de 6 de dezembro de 2016.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Luiz Francisco Fontes)

“Declara de Utilidade Pública a 		           entidade que especifica”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, no Município de Botucatu, a    “ASSOCIAÇÃO 
BOTUCATUENSE DE JUDÔ”.  

Art.  2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
				       
				      Botucatu, 6 de dezembro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de dezembro de 2016 – 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
DECRETO N.º 10.799   
de 2 de dezembro de 2016.

“Dispõe sobre permissão de uso e responsabilidades de espaço público, para atividade 
exclusiva de comercialização de produtos alimentícios”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 83 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO tratar-se a permissão de ato administrativo discricionário, unilateral e 
precário, através do qual o Poder Público (permitente) entrega ao particular (Permissionária) 
um determinado bem público, cuja atividade desenvolvida é de interesse público;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n° 42.585/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o MEI – Microempreendedor Individual Cicero José da Silva, CNPJ:25.354.737/0001-
33, autorizada a instalar um equipamento Categoria “D”, conforme o inciso IV do artigo 3º, da 
Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016, no imóvel sito à rua José Barbosa de Barros, 
Inscrição Municipal nº 15.0181.0001, matrícula 21.170, 2º Cartório de Registro de Imóveis de 
Botucatu, com 25,00 metros quadrados, doravante denominado Modulo 3.

Art. 2° O bem público municipal descrito no artigo anterior deverá ser utilizado pela 
Permissionária, única e exclusivamente, para atividade de comercialização de produtos 
alimentícios.

	 § 1°  A presente outorga é efetuada para o CNPJ:25.354.737/0001-33 mencionado 
no artigo 1°, ficando expressamente vedada a sua substituição, sublocação, arrendamento, 
nem autorizada sua transferência, a quem quer que seja.

	 § 2°  Obriga-se ainda o citado Permissionário a zelar pelas instalações existentes no 

local, não limitado a sua área efetivamente utilizada.

Art. 3° Correrão por conta do Permissionário, as despesas decorrentes da utilização de energia 
elétri-ca, água e demais despesas decorrentes do uso do bem.

Art. 4° A Permissão de Uso e Responsabilidades é dada a título unilateral, intransferível 
e precário, até um ano, podendo ser renovado por igual período, a critério exclusivo da 
Administração.

	 § 1° Revogada a permissão, as dependências serão restituídas ao Permitente, 
independente-mente de qualquer providência judicial ou extrajudicial, no prazo máximo de 
trinta dias da comuni-cação expressa.
	 § 2° A revogação da permissão não importará em direito à Permissionária a indenização 
pelas melhorias porventura introduzidas nas dependências, ressalvando o direito de retirar as 
instalações consideradas removíveis e ao mesmo pertencente. 

Art. 5° O Permissionário pagará, mensalmente, ao Permitente, o valor de R$243,95 (duzentos 
e qua-renta e três reais e noventa e cinco centavos), nos termos do Decreto nº 10.588, de 30 
de maio de 2016, alterado pelo Decreto nº 10.718, de 12 de setembro de 2016, em seu artigo 
23, cuja importância deverá ser recolhida junto a Divisão da Receita do Município, mediante 
guia própria.

	 § 1°  O valor mencionado no caput deverá ser recolhido até o dia 10 do mês 
subsequente ao vencido. 

	 § 2°  O não pagamento no prazo estabelecido sujeitará a Permissionária ao pagamento 
da mul-ta correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 20% 
(vinte por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, ou fração de mês. 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

				    Botucatu, 2 de dezembro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de dezembro de 2016, 161º ano de 
Emancipa-ção Político-Administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N.º 10.800   
de 2 de dezembro de 2016.

“Dispõe sobre permissão de uso e responsabilidades de espaço público, para atividade exclusiva 
de comercialização de produtos alimentícios”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 83 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO tratar-se a permissão de ato administrativo discricionário, unilateral e 
precário, através do qual o Poder Público (permitente) entrega ao particular (Permissionária) 
um determinado bem público, cuja atividade desenvolvida é de interesse público;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n° 32.684/2016,
					               D E C R E T A:

Art. 1º Fica o MEI – Microempreendedor Individual Kleber Augusto Martins Rossi Vieira, 
CNPJ:19.845.485/0001-42, autorizada a instalar um equipamento Categoria “D”, conforme o 
inciso IV do artigo 3º, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016, no imóvel sito à rua 
José Barbosa de Barros, Inscrição Municipal nº 15.0181.0001, matrícula 21.170, 2º Cartório 
de Registro de Imóveis de Botucatu, com 25,00 metros quadrados, doravante denominado 
Modulo 01.

Art. 2° O bem público municipal descrito no artigo anterior deverá ser utilizado pela 
Permissionária, única e exclusivamente, para atividade de comercialização de produtos 
alimentícios.

	 § 1°  A presente outorga é efetuada para o CNPJ:19.845.485/0001-42 mencionado 
no artigo 1°, ficando expressamente vedada a sua substituição, sublocação, arrendamento, 
nem autorizada sua transferência, a quem quer que seja.

	 § 2°  Obriga-se ainda o citado Permissionário a zelar pelas instalações existentes no 
local, não limitado a sua área efetivamente utilizada.

Art. 3° Correrão por conta do Permissionário, as despesas decorrentes da utilização de energia 
elétri-ca, água e demais despesas decorrentes do uso do bem.

Art. 4° A Permissão de Uso e Responsabilidades é dada a título unilateral, intransferível 
e precário, até um ano, podendo ser renovado por igual período, a critério exclusivo da 
Administração.

	 § 1° Revogada a permissão, as dependências serão restituídas ao Permitente, 
independente-mente de qualquer providência judicial ou extrajudicial, no prazo máximo de 
trinta dias da comuni-cação expressa.

	 § 2° A revogação da permissão não importará em direito à Permissionária a indenização 
pelas melhorias porventura introduzidas nas dependências, ressalvando o direito de retirar as 
instalações consideradas removíveis e ao mesmo pertencente. 

Art. 5° O Permissionário pagará, mensalmente, ao Permitente, o valor de R$243,95 (duzentos 
e qua-renta e três reais e noventa e cinco centavos), nos termos do Decreto nº 10.588, de 30 
de maio de 2016, alterado pelo Decreto nº 10.718, de 12 de setembro de 2016, em seu artigo 
23, cuja importância deverá ser recolhida junto a Divisão da Receita do Município, mediante 
guia própria.

	 § 1°  O valor mencionado no caput deverá ser recolhido até o dia 10 do mês 
subsequente ao vencido. 
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	 § 2°  O não pagamento no prazo estabelecido sujeitará a Permissionária ao pagamento 
da mul-ta correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 20% 
(vinte por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, ou fração de mês. 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 2 de dezembro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de dezembro de 2016, 161º ano de 
Emancipa-ção Político-Administrativa de Botucatu.  
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

EXTRATO DE PENSÃO POR MORTE

				    Decreto nº 10.700, de 8 setembro de 2016, concede pensão 
por morte a MURILO RODRIGUES MODESTO, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso I da 
Constituição Federal c/c artigos 9, “I” e 49º, “I” da Lei Complementar nº 910/11;

Botucatu, 8 de setembro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal De Botucatu

“APOSENTA  SERVIDORA  QUE ESPECIFICA” 

				                Decreto nº 10.803, de 2 de dezembro de 2016, 
concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição a servidora VERA LUCIA BRUNO 
FIGUEI-RA, de acordo o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/05.

Botucatu, 2 de dezembro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PENSÃO POR MORTE

					     Decreto nº 10.804, de 2 de dezembro de 2016, 
concede pensão por morte, a  EDNA LUIZ DA SILVA, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso 
I da Constituição Federal c/c artigos 9º, “I” e 49º, “I” da Lei Complementar nº 910/11.

Botucatu, 2 de dezembro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal de Botucatu

DECRETO N.º 10.806
de 6 de dezembro de 2016.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO que Botucatu estará recebendo a visita oficial do Desembargador Federal 
do Trabalho da 15º Região, para palestrar na Ordem dos Advogados do Brasil sobre “Justiça 
do Trabalho e Direitos Humanos”, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado Hóspede Oficial do Município, nos dias 6 e 7 deste mês, Dr. Luís 
Henrique Rafael.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor nesta data.
				          Botucatu, 6 de dezembro de 2016.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 6 de dezembro de 2016, 161º ano de 
Emanci-pação Político-Administrativa de Botucatu,

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO  Nº 10.812
de 6 de dezembro de 2016.
 “Acresce artigo 1.A ao Decreto nº 10.365/2015, que dispõe sobre Feriados e Pontos Facultativos 
nas repartições públicas municipais”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica acrescido o artigo 1.A ao Decreto nº 10.365, de 17 de novembro de 2015, com 
a seguinte redação: 
“Art. 1º ............
	 Art. 1º-A. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições municipais, o dia 30 de 
dezembro de 2016.
	 .....”
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 6 de dezembro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 6 de dezembro de 2016, 161º ano de 
Emanci-pação Político-Administrativa de Botucatu. 

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
DECRETO Nº 10.813
 de 7 de dezembro de 2016.    
		  “Dispõe sobre abertura de crédito adicional 			     
suplementar”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os Processos Administrativos n.ºs 42.004/2016; 42.655/2016; 43.378/2016; 
44.483/2016 e 44.834/2016, 
        D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$634.195,00 (seiscentos e 
trinta e quatro mil cento e noventa e cinco reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os recursos 
proveniente das anulações parciais e consoante o inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.768, de 1º 
de dezembro de 2015, na importância de R$634.195,00 (seiscentos e trinta e quatro mil cento 
e noventa e cinco reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
			       	       Botucatu, 7 de dezembro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 7 de dezembro de 2016 - 161º ano de 
emanci-pação político-administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

FAZENDA
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A Orquestra Sinfônica Municipal 
de Botucatu (OSMB) realizará no 
próximo domingo (11), às 19 horas, 
no Teatro Municipal – “Camillo 
Fernandez Dinucci”, o concerto 
especial de fim de ano. A apresen-
tação contará com a participação 
especial da soprano, Érica Andrade 
e do Coral Municipal Cidade de 
Botucatu.

A apresentação é gratuita e 
não será necessária a retirada de 

ingressos antecipados. O Teatro 
Municipal conta com 518 lugares. 
A Orquestra Sinfônica Municipal 
de Botucatu conta com 36 músicos 
distribuídos em instrumentos de 
cordas, sopros e percussão. Ela está 
sob a regência do maestro peruano 
Fernando Ortiz.

Serviço
Teatro Municipal 
Praça Cel. Moura, nº27 – Centro
Telefone: (14) 3882-9004

Orquestra Sinfônica promove concerto de fim de ano
[foto arquivo / Secretaria de Comunicação]

Orquestra é composta por 36 músicos

Depois de executar o recapeamen-
to completo da Avenida Leonardo 
Villas Boas, da maior parte da Rua 
Amando de Barros e iniciar a recu-
peração de diversas ruas na Vila São 
Benedito, a Prefeitura de Botucatu 
avança com novas ações do Progra-
ma Pavimentação na região Norte 
da Cidade. 

No Jardim Panorama está prevista a 
recuperação 14.111,98 metros quadra-
dos de asfalto beneficiando as ruas Pri-
mo Paganini (4.259,71 m²), Miguel Di 
Credo (2.537,9 m²), Vicente de Rosa 
(2.125,00 m²), José Thiago (1.629,76 
m²) e Silvestre Bartoli (3.559,61 m²).  
O investimento será de pouco mais 
de R$ 306 mil. Os trabalhos estão a 
cargo da empresa Siqueira Comércio 

e Construções Ltda.
Também já tiveram início os serviços 

de recapeamento asfáltico no Jardim 
Paraíso. Com investimento de cerca de 
R$ 1,5 milhão, utilizando recursos da 
própria Prefeitura, serão recuperados 
65.563,42 m² de vias. Os serviços são 
executados pela empresa Semam Terra-
plenagem e Pavimentação.   

As ruas a serem recapeadas são: 
Coronel Antonio Cardoso do Ama-
ral, João Carmelo, Laurindo Izidoro 
Jaqueta, Ursula Camargo de Barros, 
Argeu Maurício de Oliveira, Pedro Pi-
res de Campos, Aleixo Varoli, Plácido 
Rodrigues Venegas, Lourenço Carme-
lo, Pedro Delmanto, Atílio Losi, João 
Borioli, Américo Giraldela, Antonio 
Proti e Jorge Barbosa de Barros.

Prefeitura promove recape no Panorama e Jd. Paraíso
[foto Carlos Pessoa / Secretaria de Comunicação]

Serviços somam quase 80 mil metros quadrados de vias recuperadas nos dois bairros


